
CERAKTO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO ri5i (j.  8 1 
Delega poderes ao Secretário Geral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 	suas 

atribuições legais, e com base no Art. 62, da Lei Complementar n2 001, de 26 

de dezembro de 1990, 

iDECRETA : 

Art. 12. Ficam delegados poderes ao Secretário Geral da 	Prefeitura 

Municipal para exercer todas as funções administrativas da Administração Múni 

cipal, que não sejam de exclusiva competáncia do Prefeito Municipal. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 1991. 

...ljas. 
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